
 

 

OF 113/2020 GP                                                                               Gramado, 07 de Abril de 2020.

Prezada Presidente,

Com os cordiais cumprimentos pelo profícuo trabalho desenvolvido à

frente do Poder Legislativo de Gramado, mediante este ofício solicito a retirada do Projeto

de Lei Ordinária nº 018/2020, que autoriza a prorrogação de vencimentos de dívidas de

natureza tributárias e não tributárias do exercício de 2020 e dispõe sobre a contratação

temporária de pessoal e dá outras providências.

Sendo o que se tinha para o momento, subscreve-se.

Atenciosamente,

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

Prefeito de Gramado

Ilma. Sra.

Rosi Ecker Schmitt

Presidente da Casa Legislativa


